
 

“PORTARIA N.º 15.540" 

CONSIDERANDO o que foi requerido via sistema informatizado 
(Memorando 3.144/2023); 

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 1.164, de 2 de março de 
2023 que instituiu o Programa Bolsa Família, no âmbito do Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 
em substituição ao Programa Auxílio Brasil, instituído pela Lei nº 
14.284, de 29 de dezembro de 2021; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal 
(LOM); 

RESOLVE:   

Art. 1º.  REVOGAR a Portaria nº 15.191, de 06 de junho de 2022, que alterou a 
Portaria nº 13.156, de 09 de janeiro de 2017, a qual volta a vigorar com sua redação original, 
em virtude da Medida Provisória nº 1.164, de 2 de março de 2023, que instituiu o Programa 
Bolsa Família, em substituição ao Programa Auxílio Brasil. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE ABRIL (04), DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS (2023). 

              (Documento assinado digitalmente)                                                    

Moacir Olivatti 
                                                               Prefeito Municipal 

(Documento assinado digitalmente) 

Dalberto Toná 
Secretário de Administração 
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